
70  diário oficial Nº 36.046  Quarta-feira, 27 DE NOVEMBRO DE 2024

resolve:
torNar seM efeito a Portaria nº 069/2024-fadeP de 23 de outubro de
2024, publicada no doe 36.010 de 28 de outubro de 2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPazo aNtoNio josé
Presidente

Protocolo: 1146703
..

SEcREtARiA DE EStADo DE 
ASSiStêNciA SociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1957/2024 - DAf/SEAStER
de acordo com o Processo: 2024/1208504
r e s o l v e:
coNceder, 60 (sesseNta dias) dias de licença Prêmio no período de 
01/11/2024 a 30/12/2024, correspondente ao triênio de 01/04/2019 a 
30/12/2024, para a servidora, Pascoa ferreira de vascoNcelos, Ma-
trícula nº 3220672/1, cargo: serveNte, lotada na dte/seaster.
PoRtARiA Nº 1948/2024 - DAf/SEAStER
de acordo com o Processo: 2024/1236109
r e s o l v e:
coNceder, 30 (triNta) dias de licença Prêmio no período de 04/11/2024 
a 03/12/2024, correspondente ao triênio de 19/10/2020 a 18/10/2023, para 
a servidora, aNtoNieta rodrigUes vieira, Matrícula nº. 54193660/1, 
cargo: MoNitora, lotado: cib/gabiNete/seaster
PoRtARiA Nº 1956/2024 - DAf/SEAStER
de acordo com o Processo: 2024/1344681
r e s o l v e:
coNceder, 30 (triNta) dias de licença Prêmio no período de 02/01/2025 
a 31/01/2025, correspondente ao triênio de 10/01/2012 a 09/01/2015, 
para o servidor, PaUlo sérgio da silva reis, Matrícula nº 54195642/1, 
cargo: assisteNte adMiNistrativo, lotado na dte/seaster.

Protocolo: 1146992
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 1954/2024 – SEAStER
considerando o Processo nº 2024/1349732
resolve:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias Para cada ser-
vidor citado abaixo:
rafaela biaNca aqUiNo de soUza, Mat. 5984446, cargo assistente 
administrativo, josé lUiz ferreira da crUz, Mat. 54190670/1, cargo 
agente de  Portaria, que se deslocarão para o MUNicÍPio de caPitÃo 
PoÇo/Pa, no período de 08 à 10/12/2024, para Promover direitos Hu-
manos, a partir da concessão de gratuidade para a obtenção da certidão 
de nascimento (1º e 2º via), e de óbito (2º via) às pessoas em situa-
ção de vulnerabilidade social par a inclusão no cadúNico e inserção nos 
programas sociais. cujo motorista aNdersoN Macedo da silva, Mat. 
57224957/2, fará o deslocamento.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.422.1500.2266 01660000039-002241 284.173 3390 14
PoRtARiA Nº 1955/2024 – SEAStER
considerando o Processo nº 2024/1349790
resolve:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias Para cada ser-
vidor citado abaixo:
fátiMa Maria PicaNÇo rodrigUes, Mat. 3215326, cargo agente ad-
ministrativo, lUciaNe de soUsa Patello, Mat. 5984465/1, cargo assis-
tente administrativo, que se deslocarão para o Município de acará/Pa, no 
período de 11 à 13/12/2024, para Promover direitos Humanos, a partir da 
concessão de gratuidade para a obtenção da certidão de nascimento (1º 
e 2º via), e de óbito (2º via) às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social par a inclusão no cadúNico e inserção nos programas sociais. cujo 
motorista tHiago darlaN de alMeida liMa, Mat. 5984458, fará o des-
locamento.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.422.1500.2266 01660000039-002241 284.173 3390 14

Protocolo: 1146998

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

RESoLução Nº 02 /2024/cAiSAN/PA, BELéM 10 DE outuBRo 2024.
a caMara iNtersecretarial de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricio-
Nal - caisaN/Pa, no uso das atribuições conferidas pela lei estadual nº7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 e pelos decretos Nº 730, de 07 de maio de 2013, Nº 1.285, de 15 
de Maio de 2015 e Nº 1.669, de 28 de dezembro de 2016;
coNsideraNdo, fortalecer o sistema estadual de segurança alimentar e 
Nutricional sustentável - sisaNs/Pa instituído pela lei estadual nº 7. 580, 
de 20 de dezembro de 2011, 
coNsideraNdo, implementação da lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 que instituiu a Política estadual de segurança alimentar e Nutri-
cional sustentável – PoesaNs; 
coNsideraNdo, a elaboração, execução, monitoramento e avaliação do 
4º Plano estadual de segurança alimentar e Nutricional sustentável 2024 
– 2027.

decide:
art. 1º. criar, grupo de trabalho para elaboração de indicadores para o 
monitoramento e avaliação da política pública e do 4º Plano estadual de 
segurança alimentar e Nutricional sustentável 2024 - 2027.
art. 2º coMPosiÇÃo, pelos membros titular e suplente da seaster, se-
Mas, eMater, ceasa.
art. 3º coNvidados, pelos representantes titular e suplente da sePlad 
e faPesPa. 
art. 4º secretário executivo luís guilherme cardoso dantas.
art. 5º. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
19 de novembro de
2024.iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Matricula - 5945555/ 1
resolUÇÃo Nº 01 /2024/caisaN/Pa, beléM 10 de oUtUbro 2024.
a caMara iNtersecretarial de segUraNÇa aliMeNtar e NUtricio-
Nal - caisaN/Pa, no uso das atribuições conferidas pela lei estadual nº7. 
580, de 20 de dezembro de 2011, lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 e pelos decretos Nº 730, de 07 de maio de 2013, Nº 1.285, de 15 
de Maio de 2015 e Nº 1.669, de 28 de dezembro de 2016;
coNsideraNdo, fortalecer o sistema estadual de segurança alimentar e 
Nutricional sustentável - sisaNs/Pa instituído pela lei estadual nº 7. 580, 
de 20 de dezembro de 2011,
coNsideraNdo, implementação da lei estadual nº 9.949, de 19 de junho 
de 2023 que instituiu a Política estadual de segurança alimentar e Nutri-
cional sustentável – PoesaNs;
coNsideraNdo, a atribuição da elaboração do 4º Plano estadual de segu-
rança alimentar e Nutricional sustentável 2024 – 2027.
decide:
art. 1º. que os membros titulares e suplentes do comitê técnico dos ór-
gãos membros: seaster,
seMas, sedaP, sesPa, sedUc, adePará, ceasa, eMater e ideflor-bio 
priorizarem o preenchimento do instrumental do 4º Plano estadual de se-
gurança alimentar e Nutricional sustentável 2024 - 2027.
art. 2º a interlocução ao secretário executivo luís guilherme cardoso.
art. 3º técnico de referência rubens luiz Proença cordeiro.
art. 4º. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
23 de fevereiro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Matricula - 5945555/ 1
PoRtARiA N° 1936/2024 – GABS/SEAStER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/2463466
resolve:
desigNar a servidora fraNciNete PoNtes crUz, matrícula 54194535/1, 
para responder como gerente de orçamento do núcleo de planejamento - 
NUPlaN, em substituição a titular, jaNice ferreira dos saNtos, matrí-
cula nº 57197811/1, que se encontra afastada em licença saúde no período 
de 18/11/2024 a 16/05/2025.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
21 de novembro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1

Protocolo: 1147003
tERMo DE REcoNHEciMENto DE DÍviDA
Processo n°: 2024/261142
coNtRAto ADMiNiStRAtivo Nº 22/2021
objeto : a seaster reconhece o dever de indenizar o credor acima 
identificado no montante de R$ 73.962,35 (setenta e três mil, novecentos 
e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos), a ser pago em uma úni-
ca parcela, decorrente do Processo administrativo de reconhecimento de 
dívida – Pae nº 2024/261142.
data da assinatura: 27/11/2024
Uo: 43101
fUNcioNal PrograMática: 08.122.1297.8338 – operacionalização das 
ações administrativas
NatUreza de desPesa: 3391.93
aÇÃo detalHada: 283.559
foNte: 01500000001-000000
valor: r$ 73.962,35 (setenta e três mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e trinta e cinco centavos)
contratado: iMPreNsa oficial do estado do Pará - ioePa, autarquia 
Publica estadual
cNPj: 04.835.476/0001-01
end: travessa do chaco n° 2271, bairro: Marco cep: 66.093-410
ordenador: inocencio renato gasparim
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